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EDITAIS 

 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

 O Município de Lajinha/MG Torna público, que fará realizar 

Processo Administrativo Licitatório nº 044/2022, na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 018/2022, empresa 

especializada de publicação em diário oficial da união. 

Mediante condições estabelecidas no Edital e seus anexos, na 

Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 5.450/05, e, 

subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8666/93 e suas 

respectivas alterações. Início do acolhimento de propostas: 

às 08h00min, do dia 30/03/2022, até às 07h59min do dia 

12/04/2022, data e a hora da disputa: às 08h30min do dia 

12/04/2022. Local da plataforma site 

https://comprasbr.com.br/, os interessados, poderão adquirir o 

edital e anexos, através do site www.lajinha.mg.gov.br e no 

site do COMPRAS BR https://comprasbr.com.br/. Demais 

informações no endereço eletrônico acima, no horário de 

13h00min às 17h00min nos dias úteis ou pelo Telefone (33) 

3344-2006, responsável, Cassiano Ricardo Alves de Oliveira – 

Pregoeiro Oficial em 28 março de 2022.  

============================================ 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

O Município de Lajinha/MG Torna público, que fará realizar 

Processo Administrativo Licitatório nº 045/2022, na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 019/2022, empresa 

especializada para fornecimento e instalação de link dedicado 

de acesso à internet. Mediante condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos, na Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto 

Federal nº 5.450/05, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº. 

8666/93 e suas respectivas alterações. Início do acolhimento 

de propostas: às 08h00min, do dia 30/03/2022, até às 

12h59min do dia 12/04/2022, data e a hora da disputa: às 

13h30min do dia 12/04/2022. Local da plataforma site 

https://comprasbr.com.br/, os interessados, poderão adquirir o 

edital e anexos, através do site www.lajinha.mg.gov.br e no 

site do COMPRAS BR https://comprasbr.com.br/. Demais 

informações no endereço eletrônico acima, no horário de 

13h00min às 17h00min nos dias úteis ou pelo Telefone (33) 

3344-2006, responsável, Cassiano Ricardo Alves de Oliveira – 

Pregoeiro Oficial em 28 março de 2022.  

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 116/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Trato de 

Interesses Particulares a servidor público que menciona e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Trato de Interesses Particulares formulado pelo servidor 

que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 132 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATO DE 

INTERESSES PARTICULARES ao servidor HERMES 

RODRIGUES DE FREITAS, ocupante do cargo de 

FISCAL SANITÁRIO, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 14/03/2022 a 

13/03/2023. 

Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida a 

qualquer tempo, a pedido do servidor público ou no interesse 

do serviço, caso em que a reassunção de exercício se dará no 

prazo de até 30 (trinta) dias. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 14 (quatorze) de março de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 28 de março de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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